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P a g a m e n t d e  q u o te s  o  su b sc rip c io n s  a  e n t i ta ts ,  
p rem sa , rev is te s , e tc .

P a g a m e n t d e  m a tr ic u le s , in sc rip c io n s  o  cu rsos, e t
c é te ra .

U ltr a  a q u e s ts  serveis, e ls  socis p o d rá n  o rd e n a r  el 
p a g a m e n t, a m b  c à rre c  d ’a q u e s t co m p te , d e  to ta  m e 
n a  d e  re b u ts  o ob ligacions, se m p re  q u e  sig u i d 'u n a  
q u a n tia  f ix a  i  in v a r ia b le  p rè v ia m e n t e s ta b le r ta .

Article 20.—E l C onseil À d m in is tra tiu  p o d rà  l im i ta r  
l ’ad m issió  d e  q u a n ti ta t s  o  p re s ta m e n t  d e  se rv e i en  
aq u e s ts  co m p tes  c o r re n ts  e n  la  fo rm a  i q u a n tia  que  
c reg u i o p o rtú  i  a d o p ta r  le s  d isposic ions q u e  c reg u i 
c o n v en ie n ts  p e r  a l  fu n c io n a m e n t d ’a q u e s ta  Secció  
d in t re  les n o rm e s  g é n é ra is  q u e  s ’e s ta b le ix e n  en  
aquests ' E s ta tu ts .

Article 21.—-L a « C aix a  d e  P rev is ió  • i  C réd it»  o rga- 
n i tz a r à  a  p ro f i t  d e ls  socis su b s c rip to rs  d e  co m p tes  
c o rre n ts  u n  se rv e i d e  c o b ra m e n t d e  c ré d its  n o rm á is , 
i  d e  c ré d its  m orosos p e r  v ia  e x tr a ju d ic ia l  o ju d ic ia l. 
E l C onseil A d m in is tra tiu  f ix a rà  le s  co n d ic io n s am b  
le s  q u a is  h a u r a n  d e  p re s e n ta r-s e  a q u e s ts  se rv e is  i  es- 
ta r a  f a c u l ta t  p e r  p re n d re  to te s  aq u e lle s  m e su re s  i 
ac o rd s  e n c a m in a ts  a l  b o n  è x i t  d ’a q u e s te s  g e s tio n s  
sen se  m o u re ’s  d e  l ’o r ie n ta c ió  g e n e ra l  d ’a q u e s ts  E s
ta tu ts .

L es q u a n t i ta t s  que  es c o b rin  p e r  co m p te  d e ls  socis 
p e r  a q u e s ts  serveis, d é d u it  e l p re m i d e  c o b ra m e n t, 
p o d ra n  é sse r in g re ssa d e s  a l  co m p te  c o r r e n t d e l soci 
in te re s s a t  com  a n tic ip  a  co m p te  c o r r e n t d e  le s  seves 
a p o r ta c io n s  fix es  periôd iques.

Article 22.—A m b e ls c a p ita ls  d e ls  co m p tes  c o rre n ts  
p e r  se rv e is  a d m in is tra t iu s  es c o n s t i tu irá  u n  fo n s  p ro 
p i d ’a q u e s t se rv e i in d e p e n d e n t d e ls  a l t r e s  c ab a ls  d e  
la  C a ix a  i s ’in v e r t i r a n  d e  fo rm a  q u e  re n d e ix in  in te -  
re sso s a l  fo n s  com ù, q u e d in  s u f ic ie n tm e n t a s se g u ra ts  
i s ig u in  fà c i lm e n t re a litz a b le s  p e r  p o d e r  a te n d r e  se n 
se  d em o re s  les ob ligac ions d e l servei.

Article  23.—E ls in g re sso s  q u e  a q u e s ta  Secció  es 
pogués p ro c u ra r  p e r  l ’a g e n c ia m e n t d e ls  se rv e is  p ra c -  
t ic a ts  p e r  co m p te  d e l socis, m és  e ls  in te re sso s  o b tin - 
g u ts  p e r  l a  in v e rs ió  d e  c a p ità ls , es d e s t in a ra n  a l  p a 
g a m e n t d e  l ’in te ré s  d e v e n g a t p e ls  co m p te s  c o rre n ts  
i  le s  despeses d ’a d m in is tra c iô  d e  l a  C a ix a  d e  P re v i
sió  i C ré d it i, s i  h i  h a g u é s  s u p e rá v it e n  r e a l i tz a r  e l b a - 
la n ç  a n u a l, s ’a c u m u la r ia  e n  q u a l i ta t  d e  fo n s  d e  r e 
se rv a  p e r  c o b rir  possib les c o n tin g é n c ie s  d ’e x e rc id s  
successius.

Article 24.—C as d e  d e fu n c ió  d e l t i tu l a r  d ’u n  com p
te  c o rre n t, el rô ssec  a l  seu  fa v o r  es l iq u id a rá  a is  seus 
h e re u s  co n fo rm e  e l p re c e p tu a t p e r  la  llé i g e n e ra l de 
l ’E s ta t  p e r  a q u e s ts  casos.

Article 25.— T o ts  e ls  se rv ic is  p r e s ta ts  p e r  a q u e s ta  
Secció  s ’e n te n d r à  q u e  só n  fe ts  e n  co n cep te  d e  m a n -  
d a ta r í  d e l soci su b sc rit , p e r  la  q u a i cosa, c a s  d e  re -  
c ó rre r  la  C a ix a  e n  la  d e fe c tu o sa  t r a m ita c ió  d ’u n  s e r
vei, q u e d a rá  e x e m p ta  d e  to t a  re s p o n sa b liita t q u e  re -  
c a u rà  ú n ic a m e n t a l  soci p e r  o rd re  i co m p te  d e l q u a i 
es p r e s ta r a n  els serveis* .

C A P IT O L  V

C O M P T E S  C O R R E N T S  D IS P O N IB L E S  AMB IN
T E R É S

Article 26.—D ’a c o rd  a m b  e l q u e  s ’e s tab le ix  en el 
p a rà g r a f  B ) d e  l ’a r t ic c le  4 d ’a q u e s ts  E s ta tu ts , la  «Cai
x a  d e  P rev isió  i  C ré d it d e l S in d iC at d e  M etges de 
C a ta lu n y a »  o rg a n itz a  u n a  Secció d e  co m p tes corrents 
d isp o n ib le s  a m b  in te ré s  ex c lu s iu  d e ls  seu s  socis.

Article 27.—T ô t sôci q u e  v u lg u i u t i l i tz a r  els serveis 
d e ls  co m p tes  c o r re n ts  d ’e s ta lv i h a u r à  d e  soHicitar-ho 
so b re  m o d e l q u e  fa c i l i ta r á  e l C o n se il i  d esp rés se li 
o b r irà  u n  co m p te  c o r r e n t  i se  l i  l l iu r a r à  u n  llibre 
d e  ta lo n s  p e r  t a l  q u e  p u g u i r e t i r a r  d e l m a te ix  les 
q u a n t i ta t s  c o n v e n ie n ts  i im m e d ia ta m e n t se  li adme- 
t r a n  le s  seves im posic ions.

Article  28.— E ls co m p te s  c o r re n ts  o b e rts  pe ls socis 
h o  p o d ra n  s e r  a m b  le s  seg tien ts  fo rm e s  i devengaran 
l ’in te ré s  a n u a l  q u e  p e r  c a d a  ca s  s ’ex p re s sa  :
C o m p tes  c o r re n ts  d isp o n ib le s  a  la  v is ta  ... 2 p e r cent 

» » » a  3 m esos ... 3 p e r cent
» » » a  6 m esos ... 4 p e r  cent
» » » a  1 a n y  4 i m ig  p e r cent

E ls  in te re ss o s  d e v e n g a ra n  c o n s ta n tm e n t  p er les 
q u a n t i ta t s  a  fa v o r  d e l t i tu l a r  d e l c o m p te  co rren t i 
es l iq u id a ra n  c a d a  f i  d ’a n y  in g re ssa n t- lo s  e n  el pro
p i co m p te  c o r r e n t e n  c o n c e p te  d ’a u g m e n t d e  capital.

Article  29.—L es im p o sic io n s  d e  q u a n t i ta t s  a  aquests 
co m p tes  c o r re n ts  es v e r if ic a ra n  p e r  m i t j à  d e  factures 
d ’e n tr e g a  i  1’eX tra cció p e ls  ta lo n s  que  c a d a  impo- 
n e n t  p o ssè irà  i  q u e  ú n ic a m e n t p o d rá  e x p e d ir  el por
ta d o r .

Article 30.-̂ —E n  o b r ir  u n  c o m p te  c o rre n t, els seus 
t i tu la r s  e s ta m p a ra n  la  sev a  f i rm a  e n  e l R eg is tre  des
t i n â t  a  T afec te . A m bt a q ü e s te s  f i rm e s  es com provaran  
le s  d e ls  ta lo n s  q u e  l l iu r in  i, s i  n o  co n fro n tess in  o 
o fe r iss in  d u b te , p o d rà  s u s p e n d re ’s  e l p a g a m e n t dels 
ta lo n s  i  e x ig i r l e  la  p re s è n c ia  p e rs o n a l d e ls  interes- 
s a t s  p e r  f e r  e l p a g a m e n t.

Article  31.—-El C onseil A d m in is tra tiu  p o d rà  lim itar 
l ’ad m iss ió  o  devolució  d e  q u a n t i ta t s  e n  aq u ests  comp
té e  c o r re n ts  e n  l a  fo rm a  i q u a n t ia  q u e  c reg u i oportú 
i  a d o p ta r  le s  d isposic ions q u e  ju tg i  co n v en ien ts  per 
a l  fu n c io n a m e n t d ’a q ù e s ta  Secció.

Article  32.—A m b e ls  c a p ita ls  d ’a q u e s ts  com p tes cor
r e n t s  es c o n s t i tu irá  u n  fo n s  p ro p i d ’a q u e s t Servei, 
in d e p e n d e n tm e n t de ls a l t r e s  fo n s  d ’a q u e s ta  C aixa, i, 
e x c e p tu a d a  l a  q u a n t i ta t  q u e  e l C onseil A dm inistra
t i u  co n sid e ri n e c e ssa r i t e n i r  c o n s ta n tm e n t  en  Caixa 
p e r  a te n d r e  e ls  p a g a m e n ts  d e ls  ta lo n s , s ’invertirà  
de  fo rm a  q u e  re n d e ix i in te re sso s  a is  fo n s  com ù, que 
q u ed i d e g u d a m ë n t g a ra n t iz a t ,  q u e  s ig u i d e  fàc il rea- 
litz ac ió  e n  p re fe rè n c ia  e n  o p e ra c io n s  d e  c ré d it mutu 
e n tr e  els a s so c ia ts  ta i s  com  p ré s te c s , an tic ip s , des
co m p te s  d e  m in u te s  d ’h o n o ra r is , negoc iac ió  d ’efectes 
e tc é te ra .

Article 33.—A is e fec te s  d e  l ’a to rg a c iô  d e  les facili- 
t a t s  d e ta lla d e s  e n  l 'a r t ic le  a n te r io r ,  e l C onseil duran t 
e l p r im e r  a n y  d e  l ’o b e r tu ra  d e l co m p te  c o rre n t farà 
la  f i tx a  d e  c la ssif icac ió  d e  l ’a sso c ia t, te n in t  en  comp
te  la  im p o r tà n c ia  d e l seu  co m p te , la  re g u la r i ta t  dels 
ing ressos, so lv èn c ia  m o ra l, b en s  co n eg ü ts , etc., en  quai


